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LEI MUNICIPAL Nº 149 DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.  

“CRIA O FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 

Constitucional nº 19, de 05/06/1988, Constituição Estadual, Lei 

Orgânica do Município, submeteu à apreciação da Câmara Municipal 

de Vereadores que aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência – FMDPD em conformidade com a Lei Municipal nº 

028/2018, art. 9, IV, como instrumento de captação, repasse e 

aplicação de recursos destinados a propiciar suporte financeiro para a 

implantação, implementação, manutenção e desenvolvimento de 

planos, programas, projetos e ações voltados à pessoa com deficiência 

no Município de Governador Edison Lobão. 

§ 1º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 

FMDPD ficará vinculado diretamente a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e o Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência (CMDPD) que será responsável pela 

deliberação, controle e fiscalização; 

§ 2º O orçamento do FMDPD (Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência) será uma unidade orçamentária própria e 

integrará o orçamento geral do município de Governador Edison 

Lobão; 

§ 3º A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao presente 

Fundo será feita por dotação consignada na Lei do Orçamento. 

Art. 2º.  O Fundo ora criado será o captador e aplicador dos recursos 

destinados à cobertura e/ou complementação de planos, programas, 

projetos e promoções específicas desse setor, cujo controle será feito 

através dos respectivos planos obrigatórios de aplicação, aprovados 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 

CMDPD, tais como: 

I - registrar os recursos captados pelo Município, através de convênios 

ou por doação ao Fundo; 

II - registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele 

transferidos pelo Estado ou pela União em benefício de políticas 

públicas destinadas às pessoas com deficiência; 

III - liberar recursos a serem aplicados em ações e benefício das 

políticas públicas por meio dos programas e serviços voltados as 

pessoas com deficiência, conforme o plano de aplicação de recursos, 

aprovados pelo CMDPD. 

DA RECEITA DO FMDPD 

Art. 3º. Constituirão receitas do Fundo: 

I - recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado, vinculados 

à Política Nacional/Estadual voltados para a Pessoa com Deficiência; 

II - transferências de recursos especialmente consignados ao Fundo; 

III - receitas resultantes de doações da iniciativa privada, pessoas 

físicas ou jurídicas por meio da dedução do Imposto de Renda; 

IV - rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos 

recursos disponíveis; 

V - transferências do exterior; 

VI - dotações orçamentárias da União, do Estado e do próprio 

município, previstas especificamente para o atendimento desta lei; 
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VII - receitas de acordos, convênios e ajustes com órgãos públicos e 

da iniciativa privada, destinados ao Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência; 

VIII - valores decorrentes de multas por descumprimento às normas e 

princípios legais específicos à proteção, assistência e acessibilidade 

das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

Parágrafo único. As normas de acessibilidade, infrações, valores e 

formas para aplicação das multas no município, serão fixadas por 

decreto próprio a ser publicado pelo poder executivo. 

IX - outras receitas; 

X - o saldo positivo do fundo apurado em balanço no término de cada 

exercício financeiro será transferido para o exercício seguinte. 

Art. 4º. Constituirão despesas do Fundo, entre outras: 

I - no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na política 

pública voltada para a pessoa com deficiência, aprovadas pelo 

Conselho Municipal, na forma da lei vigente; 

II - no apoio aos programas e projetos de pesquisa, de estudos e de 

capacitação de recursos humanos necessários à execução das ações de 

prevenção, habilitação, reabilitação, inclusão, tecnologias assistivas, 

entre outras e equiparação de oportunidade em favor da pessoa com 

deficiência; 

III - na manutenção da estrutura do Conselho Municipal, bem como 

nos programas de capacitação permanente dos Conselheiros; 

IV - no custeio das eventuais atividades dos Conselheiros, no exercício 

da função, excetuando-se quaisquer remunerações de caráter laboral; 

V - no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de 

diagnósticos, controle, acompanhamento e avaliação de políticas 

públicas, programas governamentais e não governamentais voltados 

para a pessoa com deficiência; 

VI - na promoção de campanhas educativas, seminários e demais 

eventos cuja finalidade seja a defesa, promoção e garantia dos direitos 

das pessoas com deficiência. 

VII - no financiamento de ações, programas e projetos da rede 

socioassistencial que atua no campo da defesa e garantia de direitos, 

e/ou ao assessoramento, e/ou à representação e/ou ao atendimento da 

pessoa com deficiência; 

Parágrafo único. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos 

do fundo para manutenção de quaisquer outras atividades que não 

tenham vinculação com as políticas de defesa e promoção dos direitos 

das pessoas com deficiência. 

 

Art. 5º. Os recursos destinados ao Fundo serão depositados, em conta 

bancária especial designada “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência”, que será movimentada conforme planejamento 

previsto nesta Lei, respeitando todas as demais legislações vigentes 

sobre movimentação de recursos públicos. 

Art. 6º.  Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social o envio ao CMDPD, dos extratos bancários e contábeis, 

trimestralmente, devendo constar neles a definição individualizada de 

receitas e despesas efetivamente realizadas, para o controle e 

aprovação da plenária. 

Art. 7º.  A Prestação de Contas dos recursos destinados a financiar os 

Planos de Trabalhos, Programas, Projetos e Promoções apresentados e 

aprovados, será feita pelas Instituições contempladas ao órgão gestor, 

que após comprovar a aplicação dos recursos liberados, encaminhará 

ao CMDPD para aprovação da mesma, em cumprimento ao Termo de 

Parceria Firmado com o Município. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE 

SETEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEDÊNCIA, 135º DA 

REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL Nº 150, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a Semana Municipal de Educação no Trânsito e dá 

outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 
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Art. 1º. Fica instituído, no Calendário Oficial do município, a "Semana 

Municipal de Educação no Trânsito", a ser realizada no mês de 

setembro, mais especificamente nos dias úteis que antecedem ou 

sucedem o Dia Nacional do Trânsito, que ocorre no dia 23 (vinte e 

três) do mesmo mês.  

§1º Os temas desenvolvidos na “Semana Municipal de Educação no 

Trânsito” se destinam aos alunos do ensino fundamental das escolas 

da rede pública municipal.  

§2º As escolas da rede privada do município de Governador Edson 

Lobão, poderão aderir à implementação da “Semana Municipal de 

Educação no Trânsito” em seus estabelecimentos, destinados aos 

alunos do ensino fundamental.  

Art. 2º. A “Semana Municipal de Educação no Trânsito” deverá conter 

programação envolvendo alunos, pais e comunidade em ações que 

tenham como foco:  

I - promover a reflexão sobre a realidade do trânsito no nosso 

município, estado e país, na zona urbana e zona rural; 

II - promover a formação de educadores para desenvolver temáticas 

relacionadas à Educação no Trânsito; 

III - desenvolver atividade de promoção da paz no trânsito;  

IV - difundir os princípios para segurança no trânsito.  

V - promover a preservação do patrimônio público; 

VI - promover a sustentabilidade sócio-ambiental.  

Art. 3º. Nas dependências das escolas municipais, deverão ser afixados 

cartazes e informativos de material referente ao comportamento seguro 

no trânsito, que poderão ser mantidos permanentemente.  

Art. 4º. A programação da “Semana Municipal de Educação no 

Trânsito” nas escolas da rede pública do Município não retira qualquer 

autonomia pertinente a sua respectiva grade curricular e ao seu projeto 

político-pedagógico.  

Art. 5º. A Administração Municipal fica autorizada a celebrar 

convênios parcerias e ou outros instrumentos de cooperação para 

promoção de ações de educação no trânsito, com órgãos públicos 

federais, estaduais e municipais bem como com empresas e 

instituições privadas, órgãos não governamentais visando ao apoio no 

acompanhamento, execução e avaliação das ações decorrentes desta 

lei.  

Art. 6º. Na implantação da presente lei, será utilizada a estrutura física 

e humana disponível.  

Art. 7º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, 

no que couber.  

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE 

SETEMBRO DE 2024, 203º DA INDEPEDÊNCIA, 135º DA 

REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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